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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

OLS/CF	 TERCEIRA CÂMARA

SessCio de _1.7  sete.nibro 	 de 19	 91	 ACORDÃO N.°  303 - 26.699

Recurso n.°	 113.108 - Processo n 2 11075/002865/90-47.
Recorrente	 TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S/A.

Recorrid	 DRF - URUGUAIANA-RS.

TRÂNSITO ADUANEIRO.

Veículo transportador chegado após esgotado o prazo para

a conclusão da operação.

Descabimefto:	 da multa do art. 521, III, letra "c" do

R.A.

Recurso provido.

V ISTOS, relatadosediscutidos os presentes autos,

ACORDAMos Membros da Terceira Câmara do Terceiro

do Terceiro Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em

dar provimento ao recurso, na forma do relatório e voto, que passam

a integrar o presente julgado.

Brasília - DF, em 17 de setembro de 1991

JOÃO HOL' DA CIS-	 -Preside te  e relator.

• _

(Rosa Maria cSalvi da Carvalheira
Procuradora da Fazenda Nacional

•

VISTO EM SESSÃO DE: 2 c OUT 1991
Participaram,ainda,do presente julgamento,os seguintes Conselheiros:

PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA JUNIOR, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO

FILHO, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, SÉRGIO DE CASTRO NEVES, SAN-	 1

DRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA. e MILTON DE SOU-

ZA COELHO.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 3a. CAMARA

RECURSO N Q 113.108 - Acórdão 303 - 26.699

RECORRENTE: TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA

RECORRIDA: DRF, em URUGUAIANA	 RS

RELATOR:	 JOAO HOLANDA COSTA

,

RELATORI O 

,

	

AM&	
1

III

Do exame de diversas DTAs (h2s 1471 e 1472), veri
ficou o AFTN que a conclusão dos trânsitos aduaneiros ocotftram

fora do prazo estabelecido quando da concessão do regime. Foi la-

vrado contra a Transportadora Volta Redonda auto de infraçao para,

registrada a ocorrencia, exigir a multa do art. 521, inciso III,

alínea "c" do Regulamento Aduaneiro.

Na impugnação, a autuada argUi ser inaplic 	
.

ável	 a

espécie a multa do art. 521, III, alínea "c" pois o art. 264 esta

belece dois prazos diferentes, um prazo relativo eà execuçao da
-	 -

operaçao de transito e outro, relativo a comprovação fora do pra-
--

	

.	 zo da chegada da mercadoria no local do destino, dispositivo que
-
no tem atualmente aplicaçao prática já que não e mais atribuiçao
do transportador fazer essa comprovação, para efeito de baixa do

termo de responsabilidade, mas cabe faze-10 a prOpria repartição

fiscal do destino do trânsito ao remeter a DTA	 repartição	 de

origem. Por outro lado, para a hipótese de chegada do veiculo
,

apos o prazo para a concluso do transito, entende que cabe apli-

car o comando do parágrafo 2Q do art. 280 do RA que faz referencia

'a adoço de cautelas fiscais mais rigorosas para com o transporta-

dor, especialmente . acompanhamento fiscal sistemático. Reclama con-

tra a falta de bom senso por parte da repartiçao fiscal de Uru -

guaiana ao estabelecer prazos para o trânsito aduaneiro, fazendo-

'

)-- -o de forma tao exígua, quando se sabe ser impossível um caminhão

,
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percorrer 1.800 Km ate S go Paulo em apenas trâs dias, sabendo-se

que a quilometragem media nao consegue ultrapassar de 40 Km /hora.

A autoridade de primeira instância julgou proceden

te a aço fiscal.

No recurso, interposto tempestivamente, a interessa

da reeditou as raz ges desenvolvidas na impugnaç go, para, ao final,

pedir a reforma da decis go da autoridade local.

É o Relatário.

n1111I
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VOTO

Adoto, no julgamento do presente processo, o enten-

dimento desenvolvido na apreciaçao do Processo n g- 11075.002160/90-

10 - Rec. 112.923; objeto do Acorda° nQ 26.521, de 10.07.91.

Vistos os fatos a luz da legislaçao de regencia, fa

cil e verificar que: a) a conclusao do transito junto a repartiçáo
do destino ocorreu, de fato, no caso, quando ja se esgotara o pra-

zo fixado na DTA; h) a comprovaçáo da chegada dos bens sob transi-

to há que ser feita, mas perante a repartição de origem e nao jun

to a do destino, cumprindo a essa última fazer a atestaçao na tor

na-guia que devera remeter a repartiçao de origem; c) ha que dis

tinguir entre conclusao de transito (chegada das mercadorias ao dos
-Nur

tino) e comprovaçao a ser feita perante a repartiçao de origem, por
_

torna-guia. O RA distingue claramente os dois momentos e bem assim

as infraçoes que lhes correspondem, na conformidade dos art. 521 -

III, letra "c" e 280 paragrafo 22, as:Sim redigidos:

"A r t. 280 - Na concluso da opereg go de tr2nsito
aduaneiro, a repartig go de destino procederá ao e-
xame dos documentos, a verificaçao do veiculo, dos
lacres e demais elementos de segurança e da inte -
aridade da carga.
	  "omissi." 	

2 g - A chegada do veículo fora do prazo determi-
nado, sem motivo justificado, acarretará a adogg:d
de cautelas f iPrr-,4 s mais rigorosas para com a trans
portador, especialmente o acompanhamento fiscal eis
temático".

"A r t. 521 - Aplicam-se as seguintes multas, propor
cionais ao valor do imposto incidente sobre a im -
portag go da mercadoria ou o Que incidiria se nas
houvesse iseng go ou redug g o (Decreto-lei n=
art. 106 1,11,1V e V):

TTT - C P dez por cento )10%):

c) pela comprovagn, fora do prazo, da checada da
mercadoria, guando exigida essa formalidade":

	  "om4sc'is"

•

•

•
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Da leitura do texto do incisolII, letra "c" do art.

521 do RA, tenho que a multa ora aplicada nao corresponde a verdade

dos fatos, já que nao se alega tenha o transportador apresentado a 	 I

repartiçao de origem a "torna-guia" fora do prazo para isso concedi

do, restringindo-se a acusaçao ao descumprimento do prazo de che-

gada da mercadoria ao destino. A sançao entao seria a adoçao de cau

telas fiscais mais rigorosas, e nao a multa proporcional.

Voto para dar provimento ao recurso.

Sala das , esses,	 em 17 de setembro de 1991
/INL
`‘Per

JOÃ 47)LANDA COSTA - Relator


